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fej# Jaguaribara
JÍGUARIBW*

Cuidando das 
pessoas, construindo  
o futuro.

TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12080001/25

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS NO MUNICIPIO DE 

JAGUARIBARA JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL.

1.2. O objeto da presente contratação consiste em obra a ser licitada na modalidade 

Concorrência Eletrônica, sob o critério de julgamento de menor preço global, com 

regime de execução por empreitada por preço global, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar.

2. ITEM DO PROCESSO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR TOTAL  

ESTIMADO

01

ESTRUTURAÇÃO FÍSICA PARA  
FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DO CRAS.
Especificação: Atendimento à demanda por 
estrutura física adequada ao funcionamento de 
uma unidade do Centro de Referência de 
Assistência Social -  CRAS no Município de 
Jaguaribara/CE, com vistas a am pliar e fortalecer 
os serviços socioassistenciais prestados à 
população.

SERVIÇO 01 R$ 663.609,24

3. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

3.1. A necessidade de construir um Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS) no município é impulsionada pelos desafios enfrentados na prestação de 

serviços de assistência social à população vulnerável. A falta de uma infraestrutura 

adequada limita a eficácia na implementação de programas sociais, gerando lacunas 

no atendimento às famílias em situação de risco. A partir da perspectiva do interesse 

público, criar um espaço específico, integrado e acessível é crucial para melhorar a

[
Centro Administrativo Porcino Maia -  Av. Bezerra de Menezes, N° 350, Centro

CEP 63.490-000



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L 
M

E
N

T
E

 
A

P
O

N
T

E
 S

U
A

 C
A

M
A

P
A

 P
A

P
A

 O
 Q

P
C

O
ü

E
A

O
 L

A
D

O
 

P
A

ft
A

V
E

P
lF

lC
A

ft 
a

 u
TE

 N
Ti

C
i d

a
 D

E
 d

a
 a

S
S

i n
a

T
u

 P
A 

in
f

o
r

m
a

n
d

o
 o

 c
ó

d
ig

o
: w

í^
*o

 0
-2

7
2

P
Á

G
IN

A
:2

 D
E

21
- 

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

JA
C

U
A

R
IB

A
R

A
-C

N
P

J:
07

_
A

A
2.

9
S

V
00

01
-7

6
P R E F E I T U R A  MU N I C I P A L  DE

Jaguaribara Cuidando das 
pessoas, construindo  
o futuro.

oferta de serviços sociais, assegurando que mais cidadãos possam receber apoio 

adequado em momentos de necessidade.

3.2. A construção do CRAS se justifica pela demanda crescente por serviços de 

assistência social e pelo compromisso de fortalecer a inclusão e a proteção social das 

famílias. Este centro servirá como uma base para o desenvolvimento de políticas 

públicas voltadas para a redução das desigualdades sociais, facilitando o acesso a 

benefícios, atendimentos psicossociais e orientações diversas. Além disso, um 

espaço dedicado e equipado permitirá a capacitação e o empoderamento dos 

indivíduos atendidos, promovendo sua autonomia e integração social.

3.3. Caso essa construção não seja realizada, o município continuará enfrentando 

obstáculos significativos na capacidade de atender as demandas dos grupos mais 

vulneráveis. Isso pode resultar em uma maior exclusão social, com impacto negativo 

na qualidade de vida dos cidadãos, potencialmente agravando situações de pobreza 

e marginalização. Portanto, assegurar a implantação deste projeto é essencial para o 

desenvolvimento social sustentável da comunidade.

3.4. Considerando a constituição Federal de 1988, especialmente no artigo 203, que 

dispõe sobre a assistência social como direito do cidadão e dever do Estado, 

destinada a prover o atendimento às necessidades básicas.

3.5. Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social -  LOAS (Lei n° 8.742/1993), 

que estabelece a organização da Assistência Social no Brasil, definindo a proteção 

social básica e a criação de unidades públicas de referência, como os Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS).

3.6. Considerando que a construção do equipamento público também segue as 

diretrizes do Sistema Único de Assistência Social -  SUAS, conforme normativas do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, que 

reconhecem o CRAS como porta de entrada para os serviços socioassistenciais, 

garantindo proteção, convivência e fortalecimento de vínculos.

3.7. Portanto, do ponto de vista jurídico-administrativo, a contratação encontra 

respaldo na Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

em especial no artigo 28, inciso II, que estabelece a modalidade de Concorrência para
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a contratação de obras e serviços de engenharia, observados os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A solução escolhida para enfrentar os desafios da assistência social no município 

de Jaguaribara é a construção de um Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS). Esta oferta de serviço social foi identificada como a mais vantajosa em termos 

de capacidade de atendimento e infraestrutura apropriada para a prestação de 

serviços sociais. A obra deverá seguir requisitos técnicos e operacionais rigorosos, 

levando em consideração práticas ambientais sustentáveis e alinhando-se às normas 

regulatórias vigentes no setor.

4.2. O CRAS será projetado para maximizar a eficácia dos programas sociais, 

oferecendo às famílias em situação de risco o acesso a serviços essenciais de 

assistência de forma mais integrada. Esta estrutura contará com acessibilidade, 

espaços para aconselhamento psicossocial e atendimento especializado. A 

construção será realizada em conformidade com os padrões de qualidade da ABNT, 

visando eficiência energética e sustentabilidade econômica no seu desenvolvimento.

4.3. Além de oferecer um espaço otimizado para os serviços de assistência social, o 

CRAS funcionará como um núcleo para a promoção da autonomia e integração das 

famílias atendidas. A iniciativa se alinha ao compromisso com a inclusão e proteção 

social, servindo de base para políticas públicas eficazes no combate às desigualdades 

sociais. Esta solução foi escolhida por seu potencial de melhorar a qualidade de vida 

da população vulnerável e assegurar o desenvolvimento social sustentável, conforme 

fundamentado na análise comparativa do ETP.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Não será exigida a prestação de garantia contratual. No entanto, será exigida a 

prestação de garantia da proposta, nos termos do parágrafo único do art. 58 e do §5°

i

Centro Administrativo Porcino Maia -  Av. Bezerra de Menezes, N° 350, Centro
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do art. 59 da referida Lei, a fim de assegurar a manutenção da proposta durante o 

prazo de validade e proteger o interesse da Administração, conforme descrito no 

Edital.

5.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é altamente recomendável, 

a fim de proporcionar pleno conhecimento das condições, peculiaridades e eventuais 

obstáculos que possam influenciar na execução do objeto contratado. Será 

assegurado à licitante o direito de realizar vistoria técnica, acompanhada por servidor 

designado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE, de 

segunda à sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, mediante 

agendamento prévio pelo telefone +55 (15) 98106-5258 ou pelo e-mail 

infraestrutura@jaguaribara.ce.gov.br, até o quinto (5°) dia útil anterior à data de 

abertura da sessão pública.

5.4. Caso a vistoria técnica seja realizada, será emitida, pelo Setor de Engenharia, 

uma Declaração de Vistoria Técnica, atestando que o responsável técnico da licitante 

compareceu ao local e tomou pleno conhecimento das condições e dos locais de 

execução dos serviços.

5.5. Alternativamente, a licitante poderá apresentar declaração formal, assinada por 

seu responsável técnico, informando a opção pela não realização da vistoria técnica. 

Nesse documento, deverá constar que a empresa assume integralmente a 

responsabilidade por essa decisão, comprometendo-se expressamente a não alegar, 

em qualquer fase do certame ou durante a execução contratual, desconhecimento das 

condições locais, bem como a arcar com todas as implicações decorrentes de tal 

escolha, sem prejuízo das garantias vinculadas à sua proposta.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DA VIGÊNCIA E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

7.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 7 (sete) meses, contado a partir 

do início da vigência descrito no instrumento contratual. Destaca-se que, conforme o

[
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cronograma físico-financeiro, a execução estava inicialmente prevista para 6 (seis) 

meses. Todavia, em razão das especificidades da execução e visando assegurar o 

pleno cumprimento do objeto, o prazo foi estendido para 7 (sete) meses, nos termos 

do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, podendo ser prorrogado nas 

hipóteses previstas no Título III do Capítulo V da referida Lei.

7.2. Poderão ser realizadas alterações no contrato decorrente deste Termo de 

Referência, nas hipóteses previstas nos arts. 124 a 130 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, inclusive quanto à modificação do valor contratual, respeitados os 

limites legais e mediante justificativa formal.

7.3. A execução dos serviços contratados terá início no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço, emitida pela 

Administração. O prazo total e as etapas de execução estão definidos no Cronograma 

Físico-Financeiro e na Minuta do Contrato, parte integrante do Edital.

7.4. Caso o contratado identifique a necessidade de prorrogação de prazo, deverá 

comunicar formalmente à Administração com antecedência mínima de 10 (dez) dias 

úteis, apresentando justificativa técnica devidamente fundamentada, para análise e 

deliberação, conforme art. 121, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

7.5. Situações decorrentes de caso fortuito ou força maior, que impossibilitem a 

continuidade ou o cumprimento do cronograma, deverão ser imediatamente 

comunicadas à contratante, acompanhadas de documentação que comprove a 

ocorrência e demonstre o nexo causal, nos termos da legislação vigente, sob pena de 

indeferimento da solicitação.

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 

14.133, de 2021).

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

[
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CEP 63.490-000



D
O

C
U

M
E

N
TO

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

lC
lT

A
LM

E
N

TE
 

A
P

O
N

TE
 S

U
A

 C
A

M
A

P
A

 P
A

PA
 O

 Q
P

C
O

D
E

A
O

 L
A

D
O

 
P

A
ft

A
.V

E
P

lfl
C

A
ft

 a
 u

TE
 N

Ti
C

i d
a

 D
E

 d
a

 a
S

S
i n

a
T

u
 P

A

P R E F E I T U R A  MU N I C I P A L  DE

Jaguaribara Cuidando das 
pessoas, construindo  
o futuro.

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 

115 da Lei n° 14.133, de 2021).

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 

2021).

8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.

8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção;

8.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto n° 11.246, de 2022).

8.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual.

8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência.

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

[
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.

8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A execução da obra será remunerada conforme o regime de empreitada por preço 

global, sendo os pagamentos realizados com base nas medições mensais, 

proporcionais ao avanço físico dos serviços efetivamente executados, em 

conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, o Projeto Básico e demais 

documentos pertinentes.

9.2. Para cada medição, será verificado o atendimento às condições de qualidade, 

conformidade com o projeto e com as normas técnicas aplicáveis, conforme as 

especificações do Termo de Referência e do Projeto Básico.

9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.
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9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Projeto Básico e na proposta de preço, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.5.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.6. O pagamento estará condicionado à aprovação das medições realizadas, e ao 

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas por parte da contratada. 

Pagamentos parciais serão efetuados de acordo com as medições aprovadas, sendo 

o valor de cada parcela correspondente ao montante de obra executada, conforme as 

quantidades e valores de cada item estabelecido no orçamento e no contrato.

9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.

9.10. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período.
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9.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 

14.133, de 2021.

9.11. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da medição e da comprovação da regularidade fiscal, 

social e trabalhista;

9.14. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.15. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
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que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.

9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

9.19. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril 

de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa.

9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

9.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.

9.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.
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9.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;

10.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor;

10.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.

10.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;

10.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.

10.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

10.2.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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10.2.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

10.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

10.2.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;

10.2.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;

10.2.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.2.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.2.17. As microempresas e das empresas de pequeno porte que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 

de 2006 e Lei Complementar 147 de 2014, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal/social e trabalhista.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.2.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do 

art. 5° da IN Seges/ME n° 116, de 2021) ou de sociedade simples;

i
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10.2.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante (inciso II do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); caso a certidão não consigne 

prazo de validade, serão considerados 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão.

10.2.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e 

demais demonstrações contábeis acompanhadas dos termos de abertura e 

encerramento do(s) respectivo(s) Livro(s) Diário(s), nos termos da lei dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -  

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -  (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -  (Passivo Circulante).

10.2.21. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 

líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

10.2.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.2.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, e 

demais demonstrações contábeis acompanhadas dos termos de abertura e 

encerramento do(s) respectivo(s) Livro(s) Diário(s), limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6° do 

art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.2.24. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 

exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
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patrimonial do último exercício social, conforme dispõe o art. 3° do Decreto n° 8.538, 

de 2015.

10.2.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado 

da área contábil, apresentada pelo licitante.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.2.26. Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), da localidade da sede da 

PROPONENTE e/ou Prova de inscrição, ou registro, da LICITANTE junto ao Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), da localidade da sede da 

PROPONENTE.

10.2.27. Prova de inscrição, ou registro do profissional de nível superior 

(Engenheiro Civil), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou Prova de inscrição, ou registro do profissional de nível superior (Arquiteto e/ou 

Urbanista), junto ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

(CAU/BR) com observância as qualificações e atribuições resguardadas em lei e nas 

respectivas resoluções emitidas por cada conselho profissional.

10.2.28. Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da 

prova da Licitante possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data prevista 

para a licitação, profissional de nível superior (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto), 

detentor de atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - 

CAT, relativamente a execução de obra ou serviços de características similares ou 

superiores ao objeto licitado, cujas parcelas de maior relevância técnica tenham sido:

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNID.

5.1.3 C4151 ARM ADURA DE AÇO CA 50/60 Kg
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5.3.1 101964

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3).

M2

6.2.1 C4912
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO 
(PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM PINTURA

M2

11.2 87262
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AM BIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10M2. AF_02/2023_PE

M2

13.5.1 C9147 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT

10.2.29.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 

acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante,

na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 

social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante com firma reconhecida das partes, ou ainda, declaração de 

compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e empresário com firma 

reconhecida das partes.

10.2.30. Demonstração de capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL, através da 

comprovação de execução de serviços de características similares ou superiores aos 

considerados relevantes ao atendimento do objeto da licitação, ou de maior 

complexidade, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, 

em nome da licitante e acompanhado da respectiva CAT -  Certidão de Acervo 

Técnico, emitida em nome do Responsável Técnico. Serão consideradas parcelas de 

maior relevância técnica ou de valor significativo ao atendimento do objeto:

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNID.
QUANT.
MINIMA
EXIGIDA

5.1.3 C4151 ARM ADURA DE AÇO CA 50/60 Kg 1.081

5.3.1 101964
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 
PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA,

M2 86,94
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VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3).

6.2.1 C4912
MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO 
(PILAR+CINTA), REBOCADO, SEM PINTURA

M2 82,17

11.2 87262

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AM BIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10M2. AF_02/2023_PE

M2 78,44

13.5.1 C9147 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 43,50

10.2.31. As exigências de comprovação da capacidade técnico-operacional em 

enfoque encontram consonância com a jurisprudência do Parágrafo § 1° do Art. 67 da 

Lei 14.133/2021 que definiu ser legal a exigência das parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação.

10.2.32. Em caso da realização da vistoria prévia, será verificado se o 

licitante apresentou a declaração emitida pelo Setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Jaguaribara/CE, sob pena de inabilitação.

10.2.33. Em caso da não realização da vistoria prévia, será verificado se o 

licitante apresentou a declaração assinada pelo responsável técnico de que optou por 

não realizar a visita técnica e que assume expressamente as consequências do ato e 

que não alegará, posteriormente, desconhecimento das informações e das condições 

locais para a prestação do serviço, assumindo inteiramente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem sua 

proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que representa, sob 

pena de inabilitação.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS

10.2.34. Declaração de Cota de Aprendizagem. Declarando que cumpre a 

cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

10.2.35. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal. Declarando, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei

n° 14.133/2021, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18

[
Centro Administrativo Porcino Maia -  Av. Bezerra de Menezes, N° 350, Centro

CEP 63.490-000



D
O

C
U

M
E

N
TO

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

lC
lT

A
LM

E
N

TE
 

A
P

O
N

TE
 S

U
A

 C
A

M
A

P
A

 P
A

PA
 O

 Q
P

C
O

D
E

A
O

 L
A

D
O

 
P

A
ft

A
.V

E
P

lfl
C

A
ft

 a
 u

TE
 N

Ti
C

i d
a

 D
E

 d
a

 a
S

S
i n

a
T

u
 P

A

P R E F E I T U R A  MU N I C I P A L  DE

Jaguaribara Cuidando das 
pessoas, construindo  
o futuro.

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

10.2.36. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. Declarando que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer 

ocorrências posteriores.

10.2.37. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP). Declarando que cumpre os requisitos do art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006 e alterações posteriores, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei 

n° 14.133/2021.

10.2.38. Declaração de Não Trabalho Forçado ou Degradante. Declarando 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, em conformidade com os incisos III e IV do art. 1° e o inciso 

III do art. 5° da Constituição Federal.

10.2.39. Declaração de Enquadramento como ME/EPP (limite de receita 

bruta). Declarando que, no ano-calendário da realização do certame licitatório, ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores, somados, 

ultrapassem a receita bruta máxima admitida para enquadramento como Empresa de 

Pequeno Porte.

10.2.40. Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação.

Declarando que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação neles 

definidos.

10.2.41. Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência.

Declarando que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991, cumpre a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou reabilitadas da Previdência 

Social e que, se aplicável ao número de funcionários da sua empresa, atendo as 

regras de acessibilidade, nos termos do art. 429 da CLT.

[
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10.2.42. Declaração de concordância com os termos do edital. Declarando 

que concorda integralmente com o Edital e todos os seus anexos, aceitando sem 

ressalvas as condições, prazos, especificações e obrigações neles previstas. 

Reconhecendo-se vinculado ao instrumento convocatório, nos termos do art. 5° da Lei 

n° 14.133/2021 (princípio da vinculação ao instrumento convocatório), sujeitando-se 

às sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento.

11. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Exercício 2025: 0901.08.244.0033.1.019 - 

Construcao, Ampl., Reforma e Equipamento do FMAS, no(s) elemento(s) de 

despesa(s): 44905100 - Obras e Instalações.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.

Jaguaribara/CE, 28 de agosto de 2025.

Assinado eletronicamente 

RICARDO MARTINS SOUSA 

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA 320/2025

Assinado eletronicamente 
GUILHERME BEZERRA DE LIMA

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA 320/2025

Assinado eletronicamente 
FLAVIANNA MARIA SALDANHA VIEIRA

:
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MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA 320/2025

APROVO o Termo de Referência elaborado, por entender que ele cumpre todos os 

requisitos necessários para esta contratação.

Assinado eletronicamente 
RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 

ORDENADORA DE DESPESAS 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

:
Centro Administrativo Porcino Maia -  Av. Bezerra de Menezes, N° 350, Centro

CEP 63.490-000


